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LEI N° 2.713/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

DENOMINA PRAÇA PÚBLIVA QUE 
INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada de Wilton Paulo da Silva (Wilton Calixto), a 

praça que fica entre a CE-293 e a Rua Plácido Ribeiro da Costa, ao lado da Unidade 

Básica de Saúde Epitácio Newton Cruz, na Vila Arajara. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 29 de maio de 2023. 

CERl'IDÃO DE PURLICAÇÃO 

tciico pai idlcw i1s uns, que esie dscurail,  
ui 	meiG de.: 

(><) afixação no átrio do Poder Executivo  
<)diár;o oficial 

( ) 
 

jornal de grande circulação 
( 	) site WE1f11.11;c2 ds Piclenura fl1unicipI 

73J14a.XDICr-1  ffø  

www.barbatha.ce.gov.br  

13  @3 prefeituradebarbalha 


